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 N° 1833, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016 

Dispõe sobre abertura de crédito especial que especifica. 

ILDEFONSO MENDES NETO, Prefeito Municipal da Estância Climática de São Bento 
do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 10_  Fica o Chefe do Executivo Municipal da Estância Climática de São Bento do 
Sapucaí autorizado a abrir na Secretaria de Finanças e Orçamento um crédito especial no valor de R$ 
335.000,00 (Trezentos e trinta e cinco mil reais), para atender à finalidade abaixo especificada. 

Órgão - 09 - Serviços de Agricultura 
Unidade - 01 - Setor de Abastecimento e Extensão Rural 
Proj./Ativ. - 1.068 - Aquisição de Caminhão Compactador para Coleta de Lixo - FECOP 049/2016 
4.4.90.52.00 - Equipamento de Material Permanente 
Fonte de Recurso —02 - Recursos Vinculados do Estado 
Fonte de Recurso —01 - Tesouro 
DotaçãoEstimada .............................................................................................. R$ 335.000,00 

Art. 20 - Para fazer face às despesas de que trata o artigo 10  desta Lei, fica indicado 
como recurso financeiro, o excesso de arrecadação proveniente do Convênio FECOP n° 049/16, no 
valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais) bem como, anulação parcial da dotação 
orçamentária descrita abaixo: 

Órgão - 04 - Serviços de Educação 

Unidade - 05 - Setor de Merenda Escolar 
Proj./Ativ. - 2.015 - Manutenção de Ações Destinadas a Merenda Escolar - Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00.00.02.110 - Material de Consumo 
Ficha - 102 

Anulação.......................................................................................................... R$ 105.000,00 
Total ............................................................................................................... R$ 335.000,00 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Bento do Sapucaí, 09 de Setembro de 2016. 

ILDEFONSO MENDES NETO 
Prefeito Mu ucipaI- 
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